
Prefeitura de

SOROGABA
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 67/2025

CoNTRATO No 65/S L}tzozo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3981 /2020

O SERVTç9 eUronOuo DE ÁCu¡ e ESG9TO DE SOROçABA,

estabelecido nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camilo Júlio, n.o 255,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada porseu Diretor

Geral, senhor Glauco Enrico Bernardes Fogaça, infra-assinado, na qualidade de contratante,

e a empresa ú¡¡¡ce soRocABA vtGrLÂNctA E SEGURANçA PATRIMONIAL LTDA, com

sede à Rua Doutor Lineu de Mattos Silveira, no 80, Jardim Helena Cristina, na cidade de

Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.542.045/0001-37, neste ato representado

pelo seu Sócio Diretor, senhor Fernando Francisco Prette, infra-assinado, na qualidade de

Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93, consolidada pela Lei Federal n.o

8.883/94 e alteraçöes, pelo presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem ad

contrato no 65/SLC 12020, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - prorroga-se por mais 12 (doze) meses o contrato assinado em

ogl11l2o2o, contados a partir do dia 09 (nove) de novembro de 2Q25 e a encerrar-se no dia

0B (oito) de novembro de. 2026, fundamentados nos termos do Artigo 57, inciso lll, do $1o,

da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 - O valor do presente termo importa em 17.683.510'68 (dezessete

milhões, seiscentos e oitenta e três mil, quinhentos e dez reais e sessenta e oito

centavos).
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CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor. E por estarem dessa forma justos e combinados,

assinam o presente Termo, na presença de 02 (duas) testemunhas, que passa afazer parte

integrante do instrumento originário, em duas vias de igual teor e a fim de que surta os efeitos

de fato e direito desejados.

Sorocaba, \ "^ova Lco de 2025

GLAUCO ES FOGAçA
Diretor Geral do Serviço Au ua e Esgoto de Sorocaba

KATH¡NE RA

F DO SCISCO PRETTE
Sócio Diretor da tJnica ba Vigilância e Segurança Patrimonial Eireli

Prefeitura de
SOROGABA

TESTEM

1
Juliana Martins

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

UNHAS I
¡aÀra Sole!"Cav;;i-,
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Prefeitura de

SOROGABA

de 29 de Agosto de 1983, e no artigo
informações aqui prestadas são verda

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

DECLARAçAO

l. ldentificação do Dirigente:

Nome: Fernando Francisco Prette CPF:220.140.908-07

Cargo: Sócio diretor

Empresa: UNTCA SOROCABA VIGILÂNCIA E SEGURANçA PATRIMONIAL ElREL|.

Telefone: (15) 3418-0278 e-mail: administrativo@grupounica.com.br

2. Declaraçäo:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal20J86 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal
no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses impeditivas de
contratação, e que:

þd não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou näo na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)

inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões
e informaçöes complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de
inelegibilidade

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em pecra I aquelas previstas na Lei Federal no 7 .115,
do Código Penal (Falsidade ldeológica), que as

ras

Sorocaba, o de 2025.

FE ANDO CISCO PRETTE
Sócio Diretor da Ún Sorocaba ilância e Segurança Patrimonial Eireli

RG.23.280.847-8
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Prefeitura de

SOROGABA
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMO DE CrÊNCrA E DE NOT¡F|CAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.
CONTRATADA: Unica Sorocaba Vigilåncia E Segurança Patrimonial Eireli.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 65/SLC/2020 -Aditamento

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para prestaçäo dos serviços de instalação,
operaçöes e manutençäo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de
equipamentos em regime de locação e toda mäo de obra necessária para o desenvolvimento dos
serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-

çöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sis-
tema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no

0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://doe.tce.sp.qo.v.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entåo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)

e)

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no 0112024, conforme "Declara-

çao(ões) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza-
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;
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Prefeitura de
SOROCABA

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓNOÃOIENTIDADE:
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaça
Cargo: Diretor Geral
CPF:302 1

RES

Nome: Glauco En
Cargo: Diretor Ge
CPF: 302.336.738-81

RESP

Pelo NT

Nome: Glauco En ardes Fogaça
Cargo: Diretor G
CPF: 302.336 I

Pela DA:

Nome ernando rancisco Prette
Ca

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba, oÌ de ¡ovcy,^bso de2025.

HOMOLOGAçÃO DO CERTAME OU RATIFICAçÃO DA
E DE LTGTTAÇAO:

ardes Fogaça

INARAM O AJUSTE:

r
2

ORDE

Nome: Glau En Be ardes Fogaça
Cargo: Diretor Gera
CPF: 302.336.738-81

DA CONTRATANTE:

Ø
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Prefeitura de

SOROCABA

Nome: Kath
Cargo: Di
CPF:363.

DEMAIS RESPONSÁVEIS TI:
Tipo de ato sob sua res sabilidade:

Ca

No a ues Conti Minelli
Ca efe Departamento de
CPF: 382.259.658-25

Nome: Marcos
Cargo: Control
CPF:149.779.

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

lnfra ra e Logística

e Compras

vel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP

Junior Antonucci e
DiretorAdmin

203.
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

DEcLARAçAo DE DocuMENTos À DrsposrçÃo oo rcE-sp

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71 .480.560/0001 -39

CONTRATADA: Única Sorocaba Vigilância E Segurança Patrimonial Eireli.

CNPJ No: 07.542.045/0001 -37

CONTRATO N'(DE ORIGEM): no 65/SLC12020

DATA DAASSINATURA: oì llr [>S

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de instalaçäo,

operações e manutençäo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de

equipamentos em regime de locação e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento dos

serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

VALOR: R$ 17.683.510,68 (dezessete milhöes, seiscentos e oitenta e três mil,

quinhentos e dez reais e sessenta e oito centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e seräo remetidos quando requisitados.

Sorocaba, de ov Ql"n]oco de 202s.

Glauco a ogaça
Diretor Geral

ba
q la ucofo-paca@hq[n?i!. 9om
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